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Os moradores do DA RUA COPACABANA, CONJUNTO RES.

DE DEUS, CIDADE NOVA ZONA NORTE, solicitarn ao Poder Públ

Poder legishtivo
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
GABINETE DO DEPUTADC ROBERTO CIDADE

Senhor Presidente,

Senhores (as) Deputados (as).

CIDADE

seja executado o

serviço de LIMPEZA DE ENTULHO NA Ánen DC' RESERVATO DE a mesma se

encontra em estado precário, colocando em risce a vida dos comun que lá residem,

vale resaltar que nessa área, tem muitas crianças e idosos, visto que, a área apresenta mato

muito alto, a população tende a jogar entulhos e li>o no local, propiciando a criação de animais

peçonhentos e ratos. Nessa época de chuvas, devido ao entulho acumulado, juntando água

parada, favorece a proliferação do mosquito transrnissor da dengue. Por essa razão, solicito
que providências sejam tomadas junto à Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEMINF,

para que seja realizada os serviços de LIMPEZA DE ENTULHO, o que por certo oferecerá

melhores condições de tráfego aos que ali residem. Desde já agradeço a atenção, ficando

a disposição para informações adicionais o Sra. Daniele telefone 99429-6913.

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CM MANAUS, 02

de Março de 2020.

DBPUT AD[,. PV
3o Vice - a Legislativa

do
Plesidente cla Comissão de , Trânsito e Mobiliclade.
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DATA:
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PROTOCOLO DA MESA:

AUTOR: DEPUTADO ROBERTO CIDADE - PV

ASSUNTO: REQUER À UESA DIREÏORA DA CASA. COM A AQUIESCÊNCIA DO PLENÁRIO, NA
FORMA REGTMENTAL, O ENVTO DA TNDTCAçÃO A SECRETARTA MUNTCTPAL DE

INFRAESTRUTURA - SEMINF, PARA QUE POSSA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE

ATENDER A NECESSTDADE DOS MORADORES DA RUA COPACABANA, CONJUNTO
RES. VIVER MEIHOR, CTDADE DE DEU$ CTDADE NOVA, IONA NORTE, QUE

ffittoM 
sERVtços LIMPEZA DE EìtruLHo NA Ánrn oifïsrnvnroRro DE

Av. Mário Ypiranga Monteiro (Ântiga Recife), ne 3.950,

Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque - Parque Dez,

2e andar, Sala 210 - ManausrAM - CEP 69050-030
Fone: (92) 3183-439L / 3!83-4392


